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SUPLEMENTO
SUMARIO ARTIGO 1.»

Aos cidadãos clciioics rcíeridos no artigo i."doUc(i; 
to-Lei n." ‘j‘jS-A/’jr, ct ajjliciivel toda a lcgisIac.ão rdcicn 
à cicição dos deputados à Asscinidcia rs'acioiial dc Cabo 
Verde, com as alteraçües constantes dos artigos seguintes.

ARTIGO 2.'>

(Da recensaamento eleitora!)

GOVERNO DE TRANSIÇAO DO ESTADO DE CABO 
VERDE:

te

Ministério da Adniiiiisíração Interna:
Decreto-Lei n." 34/75:

Regulamenta a adaptação das formalidades eleitorais 
rekbivas aos eleitores equiparados aos naturais de 
Cabo Verde.

Ministério da Coordenação Interterritorial: 
Direcção-Ger. 1 de Administração Civil 
Direcção-Geral de Justiça.
Gabineie dos Assuntos Juridicos.
Serviço Meteorclógico Nacional.

() prazo de inscric^ão dos eleito.es 
terá início no dia

no rcccnseameuto 
e teiininai.í no dia 17 de Maio.;)

ARTIGO 3.»
(Dos cadernos eleitorias)

Os cadeinos adicioniiis a que se refere o ariiiro ■{.“ 
do Decreto-Lei n.° .'iuS-A/yr,. seião elaborados ate 78 íior.is 
seguintes ã conclusão da sua elaboração.

ARTIGO a “

(Da reclamação)

1. O pcr oclo de reclamação a c;ue se refere o 
do Decreto Lei n.° 203-A/7.5, coincidirá com o reteM.lo 
110 número 2 do artigo anterior.

2. .A decisão das reclamações será tornada pública até 
horas após a sua apresentação à Comissão de Rc cn-

seaineuto.

1.

♦ ♦ ♦ ♦ ♦

MINISrLRíO DA ADMINISTRAÇÃO 
IN rFRNA

uti 1!.''Uecrcío-Lei n.‘ 3.1/75 
de 15 de Maio

O artigo r,-° do Decreto-Lei n.° 228-.A/7r,. dc 14 de 
Maio, comete ao Governo de bransição a adaptação das 
formalidades eleitorais, relaticas aos eleitores menciona
dos no seu artigo i.°. ao cidendário eleitoral e em geral 
às prescrições do Decreto-Lei n. '"‘joiçAf-j-,. de 15 de .4bril, 
sem prejuízo das garantias de democraticidade, igualdade 
de tratamento e oportunidade de todas as listas;

Usando da faculdade conferid.i pelos artigos 11.“, n.“ 1 
c; 12.". n.“ 2 cio Estatuto Orgânico do Estaclc* de Calx) 
Verde, aprovado pela Lei n.» 13/7.1, di-’ '7 cF' Dezembro, 
o Gocerno de Transição decreta

/.rt:go 5."
Do (recurso)

1. O prazo para mterposição do recurset a que se refere 
o artigo 3o.°- do Decreto-Lei 11.“ 203-A/75, .será de 24 lio 

apc)S ter .sido tornada púlilica a decisão da respectica . 
r j' lamac ão.
ras ;

o seguinte:
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•j. O- •('(.'"vos serão cn\iados a Comissão Llciloiul de 
Ciabo Veicle no dia imediato

55. A ( omissão Eleitoral de Cabo \’erde decidirá os 
recursos 110 dia seguinte ão do seu einio pelas Comissões 
de Receiiseameiito.

2." série, n." 153, de 3 de Julho de 1974, íicou de.serto de 
concorrentes.

Eirecção-Geral de Administr,. ção Civil, G de Ma ço dc 
1975. —Pelo Director-Geral, FeHciuno Marques.

(D G, —II série —n.° 61. de t3-3-]975i.

------------------- ojjt»---------------

Dirccção-Gcral de |u.stíça

ARTIGO 6."

(Da correcção dos cadernos adicionais)

Nas 2.\ horas seguintes à decisão dos recursos, as Co- 
mi.ssoes cie Recenseamento procederão à correccão cb.s 
cadernos adicionais nos termos do disposto 110 artigo 1." 
cio Decrelo-Lei 11.“ eo^/yr,.

Por desprcho de 28 de Fevereiro findo:

José Domingos Dias da Silva, distribuidor geral da Comar
ca de Louren^o Ma.rques — confirmado o parecer 
Junta de Saúde do Ultramar, ciue, em sessão de 27 do 
mê.ç findo, o julgou inerpaz para o serviço.

^a

ARTIGO 7."

Este clijrloma entra imediatamente em vigor.

1’abicio do Governo,
Comisstu io,
.Administração Inierna. Ji).sr .Manuel l az lUtrroí o.— 
O Minisiro da Justiça e dos .Assuntos .Soiiais. C.arlos 
lieis. — O .^linistro da Coordenação Económit 
balho, Aniaro Alc.sandrc da Luz.— O Ministro da Edu- 
t:ac:ão e Cnltnra. Manuel Fauslni/u

Pubücjue-se,

ü .Alto-Comissiírio. lHente Almeida l)'Lra.

Por desnachos de 3 do mêg em curso.

Licenciado Franci.sco Castelo Branco Galvão. juiz desem 
bavgador do quadro da Alagistratura Ultramarina 
firmado o parecer da Jurfta de SaiVde do Ultramar,

sessão de 13 de Fevereiro findo, o julgou incapaz 
para o ."erviço

Licenciado José Manuel Duarte Gouveia, juiz desembarga
dor do quaidro da Magistratura Ultramarina — confirma-í 
do o parecer da Junta de Saúde do Ultramar, 
sessão de 13 de FevereiTo í.ndo, o julgou incapaz para 
O sei-vjço.

13 dc Maio dc líiyr,. —C) AUo- 
Ahiinda Dí.çn. — () Ministro da

— con-
que,

a c d ra- em

que em

MINISTÉRIO DA COORDENAÇÃO 
INTERTERRITORIAL

(D. G. — II série — n." 63 de 15-3-1975). 
-------------- o§t>--------------

Gabinete cios Assuntos JurJclicos

r or despacho de 14 do mês 
Licenciado Fernando Pereira Viet ra Lopes, conservador dos 

Registos da Comarca do Niassa — confirmado o parecer 
da Junta de Saúde do Ultramar, que lhe concedeu 
venta dias de licença para se tratar.

Dnecção-Geial de Administração Civil
Repartição do Pessoal Civil

Por despacho de 25 do mês findo;

Viriato de Medeiros Ba bosa Júnior, técnico de m'.inu'en- 
ção de telecomunicações prindpal de nomeação definitiva 
do quadro comum dos Serviços da AeronáuJea Civil de 
Angola e Moçambique, colocado no Estado de Angola 
— confirmado o parecer da Junta de Saúde do Ultra
mar, que, em sessão de 20 do mesmo mês, o juIgou 
incapaz para o serviço.

em curso;

no-

Por dei beração do Conselho Superior Judiciário do Ul
tramar, de 26 de Fevereiro findo, anotada 
Tii.bunal de Contas em 18 do corrente mês 
gis‘a‘da sob o n.° 12 236:

pelo 
e re-

Licenciado Francispo Félix de Sousa, delegado do procurador 
da República no Ultramar, com colocação 
Varas Cíveis da Comarca de Lourenço Marques — 
rado, a seu peidido, do referido cargo, a partir de 30 
de Janeiro, '.'nclusive.

Por despachos de 28 do mês findo:

Celso Heimínio de Carvalho Vila Nova, inspector adminis
trativo do quadro comum do Ultramar, colocado no Bls- 
tado de Angola—confirmado o parecer da Junta de 
Saúde do Ultramar, que, em sessão de 13 do mes findo, 
o julgou incapaz para o serviço.

José Pacheco Dua-te, engenheiro-chefe do cuad
dos engenheiros dos Serviços de Portos, Caminhos dc- 
Ferro e Transportes do Estado de Angela — confirmado 
o parecer da Junta de Saúde do Ultra 
sesisao de 13 do mês findo, o julgou incapaz para o 
serviço.

Direcção-Geral de Administração Civil, 5 de Ma ço de 
^ Pelo Direiator-Geral, Feliciano Marques.

<D. G.—II série —n.“ Rl. de 13-3-1975).

nas 3.* e 4."
exo-

Gabinete dos Assuntos Jurjdicos, 22 de Março de 1975. 
• O Director em exercício, Octávio Castelo Paulo.

(D. G. — II série —n." 75, de 31-3-1975).

-------------- ogo--------------

.Sertiço Meteorológico NDcional

ao comum

man-, çue, em

Por despacho de 27 de Fevereiro findo
Licenojado José Manuel Geofroy Prista,

-adjunto contratado do Serviço Meteorológico de 
— denunciado

meteorologista- 
Angola

o respectivo contrato, a partir de 22 de 
Março de 1975, inclusive. (Registo T. C. 
em .T do corrent; mês.)

1975.

9604. Anotade

Serviço MeteorcUgico Naucionsl, 8 de Março de 1975 — 
O Director-Geral, Antônio Silva de Sousa.

(D. G. — IJ série —n." 62 de M-3-1975)

Aviso

To;-na-se público que o concurso documental para pro
vimento de lugares de engenheiro de minas de L 
do qu.ddro comum dos 
Ultramar, abe to por aviso publicado no DiMio do Governe,

classe
serviços de geologia e mmas dn
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